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atos ADMINISTRATIVOS

Edital de Notificação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O Presidente da Comissão Processante encarregada de apreciar a denúncia 006/2020, 
Vereador Igor Bernardes, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições constantes no art. 5º, III do Decreto-Lei 201/1967, bem como as disposições da 
Lei Orgânica do Município, art. 57, III, bem como arts. 82 e seguintes do Regimento Interno, 
dada a notícia de que o vereador Sérgio Jesus Cruz Ângelo se encontra recolhido à prisão 
em outro município, publica o presente edital, com cópia da denúncia aceita pelo plenário 
da Câmara Municipal de Viamão e os documentos que a instruem, para que apresente o 
mencionado vereador, no prazo de dez dias, a defesa prévia acerca das situações narradas 
na denúncia, igualmente apresentando as provas que pretenda produzir com relação à sua 
situação, bem como arrolando as testemunhas cuja oitiva entenda pertinente, até o máximo 
de dez. Esse edital, em conjunto com seus anexos, deve ser publicado em duas oportunidades, 
com interstício mínimo de três dias entre cada publicação, no Diário Oficial Eletrônico do 
Poder Legislativo Municipal (e-DOLV), bem como afixado no mural da Câmara, contando-se 
o prazo de defesa prévia a partir da última publicação eletrônica.

Viamão, 16 de outubro de 2020.

Vereador Igor Bernardes Presidente da Comissão Processante Referente à Denúncia 
006/2020.
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Resolução de Mesa
RESOLUÇÃO DE MESA  022/2020 

REGULAMENTA, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO/RS, A 
APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Resolução regulamenta os procedimentos para a participação, proteção e defesa 
dos direitos do usuário dos serviços públicos no âmbito da Câmara Municipal de Viamão/RS 
de que trata a Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, complementando a Resolução 
005/2018, que criou e estruturou a Ouvidoria do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2º Para os fins desta Resolução, além do disposto no art. 2.º da Lei Federal nº 13.460, de 
2017, considera-se: 

I - canal de atendimento: local de atendimento presencial, site oficial, mídias sociais oficiais, 
telefones, carta ou qualquer outro meio que permita ao usuário fazer solicitações e obter 
informações e serviços públicos; 

II - solicitação: pedido para adoção de providências por parte da Câmara Municipal de 
Viamão sobre assuntos relacionados à sua área de competência; 

III - reclamação: manifestação de desagrado ou protesto sobre serviço prestado; ação ou 
omissão da administração, de agente político ou de servidor da Casa Legislativa; 

IV - denúncia: ato que indica a prática de irregularidade ou de ilícito na prestação de serviços 
cuja solução dependa da atuação da Câmara Municipal; 

V - elogio: demonstração de apreço, reconhecimento ou satisfação sobre o serviço público 
oferecido ou o atendimento recebido; 

VI - sugestão: apresentação de ideia ou formulação de proposta de aprimoramento de 
políticas e serviços públicos prestados pelo Poder Legislativo; 

VII - certificação de identidade: procedimento de conferência de identidade do manifestante 
por meio de documento de identificação válido, respeitado o disposto na legislação sobre 
sigilo e proteção de dados e informações pessoais. 
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Art. 3º A Câmara Municipal de Viamão disponibilizará ao usuário interessado a possibilidade 
de encaminhar sua manifestação por diferentes canais de atendimento, priorizando os meios 
eletrônicos. 

§ 1º. Os canais de atendimento deverão utilizar processos padronizados e uniformes, com 
vistas a possibilitar a mensuração de sua eficácia, eficiência e efetividade, permitindo a 
produção de indicadores que reflitam, prioritariamente, o comportamento da demanda e as 
necessidades do usuário. 

§ 2º. No atendimento aos usuários dos serviços públicos, o Poder Legislativo Municipal 
observará as seguintes práticas: 

I - gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania; 

II - padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, guias e outros 
documentos congêneres; e 

III - vedação de recusa de recebimento de requerimentos pelos serviços de protocolo, exceto 
quando o órgão ou a entidade for manifestamente incompetente. 

§ 3º. Na hipótese referida no inciso III do caput do § 2º., os serviços de protocolo deverão 
prover as informações e as orientações necessárias para que o interessado possa dar 
andamento ao requerimento. 

§ 4º. Após a protocolização de requerimento, caso o agente público verifique que o órgão 
ou a entidade que o recebera é incompetente para o exame ou a decisão da matéria, deverá 
comunicar ao interessado e providenciar a remessa imediata do requerimento ao órgão ou à 
entidade do Poder Executivo Municipal competente para conhecer do assunto. 

§ 5º. Quando a remessa referida no § 4º. deste artigo não for possível, o interessado deverá 
ser comunicado imediatamente do fato para adoção das providências necessárias. 

§ 6º. As exigências necessárias para o requerimento serão feitas desde logo e de uma só vez 
ao interessado, justificando-se exigência posterior apenas em caso de dúvida superveniente. 

§ 7º. Não será exigida prova de fato já comprovado pela apresentação de documento ou 
informação válida. 

§ 8º. Para complementar informações ou solicitar esclarecimentos, a comunicação 
entre o Poder Legislativo Municipal e o interessado poderá ser feita por qualquer meio, 
preferencialmente eletrônico. 

§ 9º. Para os fins dessa Resolução, poderão ser apresentados os documentos de identificação 
dos usuários de serviços públicos da seguinte forma, alternativamente: 

I - Digitalização de documento original nos casos de solicitações efetuadas de forma 
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eletrônica; 

II – Apresentação de documento original com cópia simples ao servidor, no caso de 
solicitação efetuada diretamente na sede da Câmara Municipal de Viamão; 

III – Apresentação de cópia autenticada de documento de identificação, dispensado o original, 
no caso de solicitação efetuada diretamente na sede da Câmara Municipal de Viamão. 

§ 10º. A autenticação de cópia de documentos poderá ser feita, por meio de cotejo da cópia 
com o documento original, pelo servidor público a quem o documento deva ser apresentado. 

§ 11º. Constatada, a qualquer tempo, a falsificação de firma ou de cópia de documento 
público ou particular, o órgão ou a entidade do Poder Legislativo Municipal considerará não 
satisfeita a exigência documental respectiva e, no prazo de até cinco dias, dará conhecimento 
do fato à autoridade competente para adoção das providências administrativas, civis e penais 
cabíveis. 

Capítulo II 

DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO 

Art. 4º A Carta de Serviços ao Usuário apresentará os serviços oferecidos pelo Poder 
Legislativo, nos termos do art. 7.º da Lei Federal nº 13.460, de 2017, e será elaborada em 
linguagem simples, clara, objetiva, concisa e em formato acessível. 

Art. 5º A Carta de Serviços ao Usuário deverá conter, no mínimo: 

I - os serviços efetivamente disponibilizados ao usuário; 

II - os requisitos e documentos que deverão ser apresentados para acessar o serviço 
pretendido, quando necessários; 

III - o prazo máximo para a prestação do serviço; 

IV - os locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a prestação do 
serviço; 

V - os procedimentos para receber e responder as manifestações do usuário; 

VI - os mecanismos de consulta que poderão ser utilizados pelo usuário para acompanhar o 
andamento do serviço solicitado e para sua eventual manifestação; 

VII - o endereço, horário de funcionamento e expediente, e os canais de atendimento 
disponibilizados pela Câmara Municipal de Viamão; 

VIII - as informações quanto à realização das sessões legislativas e audiências públicas, 
indicando:
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a) os tipos e fases das sessões; 

b) os períodos e horários em que se realizam; 

c) as formas de participação popular; e

d) os meios disponíveis para acompanhamento.

IX - o papel institucional do Vereador, suas atribuições e como contatá-los; 

X - informações sobre contato de todos os setores e departamentos da Câmara. 

Art. 6º A Carta de Serviços ao Usuário ficará disponível no site oficial da Câmara Municipal 
de Viamão, para consulta e impressão. 

Art. 7º Independente da revisão anual, a atualização das informações constantes da Carta 
de Serviços ao Usuário deverá ser solicitada pelo setor responsável pela prestação de cada 
serviço, sempre que houver necessidade de alterar qualquer informação ali contida. 

Capítulo III 

DO CONSELHO DE USUÁRIOS 

Art. 8º Fica instituído o Conselho de Usuário dos Serviços Legislativos visando à participação 
do cidadão na avaliação e no acompanhamento da prestação dos serviços pela Câmara 
Municipal. 

Art. 9º O Conselho de Usuários será formado pelo Ouvidor do Poder Legislativo Municipal 
e por membros da comunidade local, até o máximo de seis, com exercício de suas funções 
durante o período de dois anos, sendo: 

I – 02 (dois) representantes do comércio viamonense; 

II – 02 (dois) representantes da imprensa local; 

III – 02 (dois) eleitores com domicílio eleitoral em Viamão. 

§1º A composição do Conselho poderá ser alterada por proposição dos membros do 
Conselho, sujeita a deliberação pela Mesa Diretora e expedida na forma de Resolução de 
Mesa. 

§2º Caso existentes mais de seis interessados, será sorteado um representante de cada 
segmento, e existindo mais de oito segmentos, serão sorteados os que comporão o primeiro 
Conselho, reservando-se aos demais a preferência na formação futura do Conselho, em caso 
de existência de mais interessados. 
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Art. 10 O Conselho de Usuários reunir-se-á de forma ordinária anualmente, para cumprir as 
funções previstas no art. 8º dessa Resolução de Mesa, bem como, a pedido da maioria de seus 
membros, a qualquer momento em que se repute necessária reunião extraordinária. 

Art. 11 O primeiro edital para preenchimento das vagas no Conselho de Usuários será 
publicado no prazo de 90 (noventa) dias da publicação dessa resolução de Mesa, e os 
seguintes ocorrerão com antecedência mínima de 90 (noventa) dias em relação ao momento 
de alteração de sua composição. 

Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12 A Mesa Diretoria editará normas regulamentadoras complementares por meio de ato 
próprio, se necessário. 

Art. 13 As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria nº 0329/2020: O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, no uso 
de suas atribuições legais, RETIFICA o período de licença para tratamento de saúde do Sr. 
PAULO CEZAR SOUZA MACHADO, considerando o retorno as atividades, nos termos do 
atestado médico em anexo, no dia 08 de outubro de 2020. GABINETE DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, 16 de outubro de 2020. 

Portaria nº 0330/2020: ERALDO ROGGIA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIAMÃO, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA a Portaria n.º 0327/2020 que passa 
a constar o que segue, EXONERA o Sr. MOACIR SILVA DE SOUZA JUNIOR, do cargo 
ASSESSOR DA MESA DIRETORA, com ultimo dia de trabalho na data de 13 de outubro de 
2020. GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, em 19 de 
outubro de 2020. 

Portaria nº 0331/2020: O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, no uso 
de suas atribuições legais, NOMEIA a Sra. THUANE GENECY SOUTO LIMA, no Cargo 
em Comissão (CC) de ASSESSOR DA MESA DIRETORA, com primeiro dia de trabalho na 
data de 16 de outubro 2020. GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIAMÃO, 19 de outubro de 2020.

Portarias
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Portaria nº 0332/2020: O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, no 
uso de suas atribuições legais, EXONERA a Sra. ALBANISA CAMPOS PIMENTA, do 
cargo ASSESSOR DE GABINETE I, do gabinete do ver. MARCELO BITTENCOURT DA 
SILVA, com ultimo dia de trabalho na data de 19 de outubro de 2020. GABINETE DO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, em 19 de outubro de 2020. 

Portaria nº 0333/2020: O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO , no 
uso de suas atribuições legais, CONCEDE licença para tratamento de saúde a Sra. JUSSARA 
FRANÇA, AGENTE DE MANUTENÇÃO LEGISLATIVO, do dia 14 de outubro de 2020 a 
12 de novembro de 2020, conforme Atestado Médico. GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, 22 de outubro de 2020.

Eraldo Roggia

Presidente da Câmara Municipal de Viamão
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